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PROJETO DE LEI N.° <0 ^ ^

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ART. 2° E 3° DA
LEI N° 1237, DE 19 DE AGOSTO DE 1999,
QUE ESTABELECE O DIA E HORÁRIO PARA
O HASTEAWIENTO DA BANDEIRA NACIONAL

E DISPÕE SOBRE A OPORTUNIDADE PARA
A ENTOAÇÃO DOS HINOS NACIONAL, DO
ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO,
NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

^ No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107 do
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° O art. 2° da Lei n. ° 1237, de 19 de agosto de 1999, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2°-^ Nos estabetecimentos de ensiimto hasteamento será solene, pelo^
menos^uma] vez por semana, sendo, preferencialmente, às segundas-felraé^o^início do turno matutln^^^ps sextas-feira^j^o início do turno vespertino.
Art. 3° Nas repartições públicas municipais, hastear-se-á as Bandeiras do
Estado e do Município nos dias úteis e nos dias de festa ou de luto oficial."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3^ Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2005.
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Justificativa

O incluso projeto de Lei tem a finalidade de adequar a Lei n. ° 1237, de

19 de agosto de 1999 ao Decreto n° 4.835, de 8 de setembro de 2003, que

dispõe sobre o hasteamento da Bandeira Nacional.

Além desta adequação, pretendemos incentivar o hasteamento das Bandeiras

do Estado e do Município nas repartições públicas nos dias úteis e nos dias de festas

ou de luto oficial.

Atualmente a Bandeira do Município chega a ser desconhecida pela maioria da

população, pois seu hasteamento ocorre somente nas datas comemorativas

nacionais.

Desta forma, consideramos que tal atitude proporcionará o conhecimento do

desenho da Bandeira do Município, criada na década de 1960 pelo artista

Augusto Conte.

Tendo em vista a relevância da matéria proposta, esperamos contar com o

apoio e a conseqüente aprovação da iniciativa por esta Casa de Leis.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLABVO DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2005. /i

JESJ



LEI N° 123 7

De 19 de agosto de 1999

Estabelece o dia e horário para o hasteamento da
Bandeira Nacional e dispõe sobre a oportunidade para
a entoação dos Hinos Nacional, do Estado do Paraná
e do Município, nas escolas do Município de Campo
Mourão.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art 1** Esta Lei regulamenta a obrigatoriedade de hasteamento da
Bandeira Nacional, estipulando o dia para a realização de tal evento, bem como
para a entoação dos Hinos Nacional, do Estado do Paraná e de Campo Mourão,
nos estabelecimentos de ensino do Município.

Art. 2° A Bandeira Nacional será hasteada e arriada solenemente,
todas as segundas-feiras.

§ 1° Caindo qualquer destes dias em feriado, a cerimônia realizar-
^ se-á no primeiro dia útil subseqüente.

§ 2° VETADO.

§ 3® Os Hinos Nacional, do Estado do Paraná e do Município
somente serão executados enquanto suas bandeiras estiverem hasteadas, ou na
ocasião de seu arriamento.

Art. 3® VETADO.

Art. 4® O Poder Executivo Municipal providenciará os meios e a
normatização necessária para o cumprimento do disposto na presente Lei,
correndo as despesas correspondentes à conta do orçamento municipal.
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Lei n» 1.237/99 fl.n°2

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 19 de agosto de 1999

Taulllo Tezelli

Prefeito Municipal

^ Magali Adriana Vriesman Beninca
Secretária da Educação



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N° 4.835, DE 8 DE SETEMBRO DE 2003.

Dá nova redação ao art. 2^ do Decreto n'' 98.068, de 18 de
agosto de 1989, que dispõe sobre o hasteamento da
Bandeira Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1® O art. 2^ do Decreto n^ 98.068. de 18 de agosto de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2- Nos estabelecimentos de ensino, o hasteamento será solene, pelo menos uma vez
por semana, sendo, preferencialmente, às segundas-feiras, ao início do tumo matutino, e,
às sextas-feiras, ao início do turno vespertino." (NR)

Art. 2~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de setembro de 2003; 182^ da Independência e 115^ da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobn o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso Vi) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
|0

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea °d",do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e",do R.I.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourãa.2£LJde-4 de2p05.

Díone Ciei Valérío da Silva
LüylLluliuu
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Asscssoría Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2005( ) Indicaçao n®
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005

/2005

/2005

(^Projeto de Lei n®
() Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucíonalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2005

/2005

/2005

/2005

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.!., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /O/ /2005.

^rfavorávei à tramitação.
) favorável à tramitação con^
)Pela apresentação de sul^ltutivo
) Contrário à tramitação

men ( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.

Diligências.

^ / GÉ >, )l /ÍÉ JO IS MARTINS
f Jurídlc< VOAB/PR 31.312



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANA

Rua Francisco Albuquefi|ue. 1488-Tuleiax (441523-2330 - CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

c-mail: !cçisl;ili\ oniiinidpülv/ cfimnracm coni.hr
ASSESSORIA DE BANCADA DO PP

PROJETO DE LEI N" 05/2005.
/

AUTORIA DO VEREADOR: EDSON LIMA

ENVIADO A COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR: VEREADOR ISIDORO MORAES.

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 05/2005,
sob protocolo 42/2005, de 10 de janeiro de 2005, que " Dá nova
Redação aos Artigos 2° e da Lei n 1237, de 19 de agosto de
1999, que estabelece o dia e horário para o hasteamento da
Bandeira Nacional e dispõe sobre oportunidade para entoação
dos Hinos Nacional, do Estado do Paraná e do Município, nas
escolas do Município de Campo Mourão, e Emenda supressiva
apresentada pelo autor em apenso.

VOTO DO RELATOR:

Analisando atentamente o Projeto , considerando os
aspectos formais e legais, verificamos a inexistência de óbices ,constatando
também a legalidade e juridicidade, diante do exposto, declaro o VOTO
FAVORAVEL a tramitação, acatando a Emenda Supressiva do autor do
Projeto em anexo.

SALA DE SESSÕES, 08 de.

RELATO

SIDN
,p

MIR FRANCO DE LIMA

J&iO
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EMENDA SUPRESSIVA E MODIFICATIVA AO

PROJETO DE LEI N.° 05/2005.
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

Protocolo N» 6 9 iZoD^
Campo Mniiraní^B n \lf!S

ar^g.

PROTOCOLISTA

O Vereador abaixo assinado, cm conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis,

apresenta a seguinte EMENDASUPRESSIVA E MODIFICATIVA ao ART. 3° PROPOSTO no

Projeto de Lei n. " 05/2005, que DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ART. 2° E 3° DA LEI N. ° 1237,

DE 19 DE AGOSTO DE 1999, QUE ESTABELECE O DIA E HORÁRIO PARA O

HASTEAMENTO DA BANDEIRA NACIONAL E DISPÕE SOBRE A OPORTUNIDADE

PARA ENTOAÇÃO DOS HINOS NACIONAL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO
MUNICÍPIO, NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

EMENDA MODIFICATIVA A EMENTA:

*T)Á NOVA REDAÇÃO AO ART. 2° DA LEI N. ° 1237, DE 19 DE AGOSTO DE

1999, QUE ESTABELECE O DIA E HORÁRIO PARA O HASTEAMENTO DA

BANDEIRA NACIONAL E DISPÕE SOBRE A OPORTUNIDADE PARA ENTOAÇÃO

DOS HINOS NACIONAL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO, NAS

ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO

EMENDA SUPRESSIVA:

«Ait.3° SUPRIME-SE»»

po Mourâo, 8 de março de 2005.

VereadorS^NLIMA



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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vereador stan2iola@camaracm.com.br Bancada do PSDB

PROJETO DE LEI N° 05/2005.

AUTORIA DOS VEREADOR: EDSON LIMA.

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: VEREADOR PAULO CÉSAR STANZIOLA.

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de Jei de n° 05/2005, protocoiado

sob n° 042/2005 em 10 de Janeiro, que "DÁ NOVA REDAÇÃO AOS AíÍgOS 2° E3"
DA LEI 1237, DE 19 DE AGOSTO DE 1999, QUE ESTABELECE O DIA E

HORÁRIO PARA O HASTEAMENTO DA BANDEIRA NACIONAL E DISPÕE

SOBRE OPORTUNIDADE PARA ENTOAÇÃO DOS HINOS NACIONAL DO

ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO, NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE

CAMPO MOURÃO, E EMENDA SUPRESSIVA APRESENTADA PELO AUTOR EM

APENSO.

VOTO DO RELATOR:

Após análise verífíca-se que está previsto no PPA (Piano Píurí-

Anual) no órgão n° 10.26 Programa de ações usina de conhecimentoTambém se

verifica -se na LDO a possibilidade para o cumprimento da presente lei, através do

órgão 10 programa 05 descentralização pedagógica, administrativa e financeira.

No que concerne à lei orçamentária, há previsão orçamentária na

rubrica 12.361.004.2.047.000 no valor de R$ 231.837,49 ( duzentos trinta um mil

oilocentos trinta sete reais e quarenta e nove centavos).

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso

VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei

SALA DE SESSÕES 15 de março de

RELATOR

RLOS KOCH

Cx. Postal 450



Estado do Parana

•Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora » MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao = 10 SECRETARIA DA EDUCACAO

Unidade = 02 DEPT. ADMINISTRATIVO

Atividade® 2047 Manutencao do Dept. Administrativo

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

12 Educacao

12361 Ensino Fundamental

123610004 ADMINISTRACAO GERAL

123610004.2.047000 Manutencao do Dept. Administrativo

3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

300 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

1.770.000,00 0,00 0,00

127.814,65 127.563,85

287.882,86 287.632,06

^^^.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL
•Í211 Fonte;03104 25% sobre demais inqpostos vinculados a e

' 30.000,00 0,00 0,00

4.615,82 4.615,82

4.615,82 4.615,82

3.1.90.13.00.0000 OBRIGACOES PATRONAIS

301 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

35.000,00 0,00 0,00

439,65 175,86

439,65 175,86

3.1.90.16.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL CIVIL

302 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

120.000,00 0,00

22.649,11

33.793.07

3.1.90.46.00.0000 AUXILIO-ALIMENTACAO

^ÍS|303 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

130.000,00 0,00

8.253,60

16.594.08

3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

304 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

50.000,00 0,00

26.367,33

26.367,33

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

305 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

125.000,00 0,00

7.595,91

9.934,98

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

0,00

22.649,11

33.793,07

0,00

8.253,60

16.594,08

0,00

2.397,03

2.397,03

0,00

691,71

2.170,57

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 15/03/2005 as 16h32min {7)

Fevereiro de 2005

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

131.882,03

131.882,03

0,00

0,00

0,00

0,00

175,86

175,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.325,06

0,00

0,00

1.770.000,00

297,64

160.365,85

30.000,00

0,00

0,00

35.000,00

0,00

0,00

120.000,00

0,00

11.143,96

130.000,00

0,00

8.340,48

50.000,00

0,00

0,00

125.000,00

691,71

2.170,57

Folha:

Total Créditos Saldo DisponiyeàSij^l^''
Pago no Mes En5)enhos a Pagarfu-^v^t
Pago no Ano Pagtos a Efetupí^i';''^''

-'A

• "iií
1.482.117/1''4^

127.266,23

127.517-.Í

25.384,']^#i^^^

4.6isa'^te

86.206^^

22.649,-W?"
22.64S>

113.405

8.253

8.253

23.632

2.397

26.367

112.739

7.764^

i

í,



Estado do Parana

•ptefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora « MUNICÍPIO DE CAMPO MOÜRAO

Orgao = 10 SECRETARIA DA EDUCACAO

Unidade = 02 DEPT. ADMINISTRATIVO

Atividades 2047 Manutencao do Dept. Administrativo

icao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

Fonte:01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

5.000,00 O.OO 0,00

3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

306 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

12.000,00 0,00

3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

307 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

3.000,00 0,00

3.3.90..3Ô.OO.OOOO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA

308 Fontes 01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

140.000,00

1.201,08

13.339,32

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

309 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

100.000,00

I 3.90.49.00.0000 AUXILIO-TRANSPORTE

25.640,61

29.980,31

Fonte:01104 25% sobre demais iiipostos vinculados a e

100.000,00 0,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

311 Fonte:01104 25% sobre demais impostos vinculados a e

10.000,00 0,00

2.630.000,00

Total do Orgao 2.630.000,00

224.956,76

423.326,42

O, 00

224.956,76

423.326,42

0,00

3.267,83

5.388,39

174.988,70

359.748,04

174.938,70

359.748.04

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 15/03/2005 as 16h32min (7)

Fevereiro dé 2005

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

2.325,06

132.109,73

132.168,34

2.325,06

132.109,73

132.168,34

Total Créditos Saldo Disponivél

Pago no Mes Empenhos a Pag^

Pago no Ano Pagtos a Efetua

5.000,00

12.000,00

3.000,00

140.000,00

2.110,13

2.486,91

100.000,00

5.373,89

6.981,16

100.000.00

10.000,00

2.630.000,00

8.473,37

191.488,93

2.630.000,00

8.473,37

191.488,93

5.000,00

12.000,00

•í-

3.000,00:

Ov Óq"'
oro.o:-.''-.''

126 .660 ií8''',.V";'.

2.90l;.4e,?''^
10.852,41

70.019,S9

o>

9.621,00-'i,;''

2.204.348,S2.Ti.yv
168.259,11.- S ,

231.837,4'9 -

2.204.348,52

168.259; iT-;::

231.837,49



Estado âo Parana

•Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Total Geral 2.630.000,00

Balancete da Despesa

0,00

224.956,76

423.326,42

0,00

174.988,70

359.748,04

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 15/03/2005 as 16h32min (7)

Fevereiro de 2005

2.325,06

132.109,73

132.168,34

2.630.000,00

8.473,37

191.488,93

Folhai^l

•W
2.2QA.3AÚ

168.259/j

231.837^

w
•m
A



Estado do Parana

Ptefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa Fevereiro de 2005 Folhag

unidade Gestora = MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao

SECRETARIA DA EDUCACA

Total Geral

Resumo Final

Saldo Inicial Suplementacoes Reduções Reservado

Empenhado no Mes Liquidado no Mes Anulado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano Anulado no Ano

2.630.000,00 0,00 0,00 2.325,06

224.956,76 174.988,70 132.109,73

423.326,42 359.748,04 132.168,34

2.630.000,00 0,00

224.956,76

423.326,42

0,00

174.988,70

359.748,04

2.325,06

132.109,73

132.168,34

Total Créditos Saldo Disponiv^^jV^;':.'?'
Pago no Mes Engenhos a

Pago no Ano Pagtos a

2.204.348^^^fty
168.259;^ '

2.630.000,00

8.473,37

191.488,93

2.630.000,00

8.473,37

191.488,93

231.83"»^

2.204.34£

168.25f|
231.83,11

Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal

Alex Barbosa

Depto de Tesouraria e Contabilidade

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 15/03/2005 as 16h32min
(7)

I
M
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m

iM
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA

Wna. jfrancisco AlbuQUcrgge. 1488 - Telcfax f044') 523 - 2330 - CEP 87302- 220
CNPJ. 79.869.772/0001-14

e-maii: lci'isla(ivinnuninnn> Á oamrtfacm.rum-br Vereadora Afaria Tureek Dítiiz

"Ji-mbl Bancada do PSDB

PROJETO DE LEI N° 005/2005

AUTORIA DO VEREADOR EDSON SILVA DE UMA

ENVIADO Ã COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATORA : VEREADORA MARLA TURECK DINIZ

(rx. Poütal 450

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei n° 005/2005, protocolado sob n°
042/2005 em 10 de Janeiro de 2005, que "DA NOVA REDAÇÃO AOS ART. 2° E 3" DA LEI
N® 1237, DE 19 DE AGOSTO DE 1999, QUE ESTABELECE O DIA E HORÁRIO PARA O
HASTEAMENTO DA BANDEIRA NACIONAL E DISPÕE SOBRE A OPORTUNIDADE
PARA A ENTOAÇÃO DOS HINOS NACIONAL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO
município, nas escolas de campo MOURÃO.".

VOTO DA RELATORA:

Analisando o referido projeto verifico que a presente iniciativa é de grande
importância, valorizando a Bandeira do Município de Campo Mourão, através do incentivo ao
seu hasteamento, juntamente com a Bandeira Nacional e a Bandeira do Estado do Paraná.

Desta forma, manifesto meu VOTO FAVORÁVÇt^-à-tramitação do referido projeto de
lei. com emenda supressiva apresentada pelo autor.

SALA DAS SESSÕES, em 22 de Março de 2005.

.CMáU/JL^
EDSON SILVA DE LIMA

Membro

/LQ

MARLA TURECK DlNIZ
Relatora

ARTINS TURIBIO

Presidente
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuaucuiuc. 1488 - Telefax (0xx44) 523-23.30-CEP 87302-220-Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

-mail:ltfgtslativomunicioavgiciunaracm.com.br www.camaracni.com.ta'

Dqiartaincnto de Assuntos Legis/aíivos

PROTOCOLO N® 42/2005 PROJETO DE LEI N° 05/2005

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

21 02 2005 LogisJaçâo e Redação

Finanças e Orçamento

Méritos Temáticos

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

^ cRrf5 APROVADO r REJEITADO

3
i

u APROVADO REJEITADO
l—iSi jO-

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: 1 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO; / /

DIRErolTGERAL DE ADMINlSTRAÇAO"



í-VtTt-c;/:?- OIvX'>--xt'Vn
NOME F c A

Ademir Pezâo K
Carlos Koch X
Edson Lima o;
Dr. Eraldo c<

Isidoro Moraes cxL
Luiz Aífredo

Maria

Stanziola

Salvador

Sidnei cX

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pczào X
Carlos Koch X
Edson Lima y
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes y
Luiz Alfredo X
Maria /
Stanziola X
Salvador X
Sidnei y

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

rojeto de (Ja

Autoria do(s)

Correção nos seguintes pontos:

0. O' ^ /)0(^v<.K/xxdCiC^
" M moKacÁ ^ i.zu, oU ^
£)U , ^(AO h-h^^C^ VCii'q ^k/^OuuJQ /p(Mrç ^koyo^^ "
y\Al1/J^ ^CAAn.c(M,V^ qL. 9prô^í^^(^ A 0^'

Ai. í/iA-hiaLOaío aU> i/iÁiA/>^ . M» StiM
-j— /

fMMÁdácÜL pMA) í/iA-h'̂ '̂ dc- Ivh^ vi^oio^U..
^ f. oU) M0<^ ^
Jl ÜAam^ MOfA-iém '' 1^ ^Udo âoyt <i- '̂X/f

3 ,. ., „ . y. . I' K./^"
'' »fe /^d^'-/yc

f-l^ OU^COA Jl^ fxWyymOLCg/o ^

T^ot^ •py/\/

5^ W> Aíhf\Oy\ OU) '

Campo Mourão, em

^4tnÍ04^
Consultor

OS, /2005



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (Oxx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipalf8!camaracin.com.br : vmw.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N.° 05/2005

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 2» DA LEI N® 1237, DE
19 DE AGOSTO DE 1999, QUE ESTABELECE O DIA E
HORÁRIO PARA O HASTEAMENTO DA BANDEIRA
NACIONAL E DISPÕE SOBRE A OPORTUNIDADE
PARA A ENTOAÇÃO DOS HINOS NACIONAL, DO
ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO, NAS
ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: LEI:

Ali. 1° O art. 2° da Lei n. " 1237, de 19 de agosto de 1999, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 2°- Nos estabelecimentos de ensino o hasteamento será solene, pelo
menos 1 (uma) vez por semana, sendo, preferencialmente, às segundas-feiras
ao inicio do turno matutino e às sextas-feiras ao inicio do turno vespertino.

Art. 3° Nas repartições públicas municipais, hastear-se-á as Bandeiras do
Estado e do Município nos dias úteis e nos dias de festa ou de luto oficial."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 8 de abril de 2005.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira *
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MQURÃO
FSTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Aih„.M«rni,a 1488-Telefax (441S23-7330-CEP 87302-220 - Cx. postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunlcipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício 771 - 2005-GAB-PRES.
Campo Mourão, 12 de abril de 2005.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

005/05 - "Dá nova redação ao Art. 2° da Lei n° 1237, de 19 de agosto de 1999, que estabelece
odia ehorário para hasteamento da Bandeira Nacional edispõe sobre aopoi^nidade
para a entoação dos Hinos Nacional,.do Estado do Par^a ®
Lcolas do Município de Campo Mourão". de autona do Vereador Edson Silva de
Lima.

006/05 - "Denomina Rua Pioneira Benedita Pereira Duarte a via pública da
Município de Campo Mourão que inicia na Rua Tico-tico do Tropical complemento ,
de autoria da vereadora Maria Aparecida Tureck Diniz.

007/05 - "Denomina Pioneiro Pedro Ovídio Pereira oHorto Municipal de Campo Mourão", de
autoria do Vereador Edson Silva de Lima.

009/05 - "Denomina Nilton Rogério Pena Forte aatual Rua 55 no Jardim Tropical na planta
geral do Município", de autoria do Vereador Edson Silva de Lima.

o11/05 - "Institui odia 18 de junho como oDia Municipal da Imigração Japonesa", de autoria
do Vereador Edson Silva de Lima.

Respeitosamente,

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Pr.
/pt.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveíi
Presidente
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PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N** 919/2005

DE 25/05/2005

LEI N" 1932

De 23 de maio de 2005

Dá nova redação ao art. 2® da Lei n® 1237, de 19 de
agosto de 1999, que estabelece o dia e horário para o
hasteamento da Bandeira Nacional e dispõe sobre a
oportunidade para a entoação dos Hinos Nacional, do
Estado do Paraná e do Município, nas escolas do
Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® O art. 2® da Lei n. ®1237, de 19 de agosto de 1999, passa a
vigorar com a seguinte redação;

"Art. 2® Nos estabelecimentos de ensino o hasteamento será solene, pelo
menos 1 (uma) vez por semana, sendo, preferencialmente, às segundas-
feiras ao início do turno matutino e às sextas-feiras ao início do turno
vespertino.

Art. 3® Nas repartições públicas municipais, hastear-se-á as Bandeiras do
Estado e do Município nos dias úteis e nos dias de festa ou de luto oficial."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3® Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourãp^S de cna?o de^OOõ

ielso
Prefeito Municipal

oso t

curador-Geral

Jacii^^ir^^Conceição
Secreéfio da Educação

RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL CEP 87301-1 flO
TEL; (44)510-1144-CNPOWiF N'* 75.904.524^001-06

e-mall: prefeltura@campomourao.pr.gov.br
home-page:httpy/www.campomourao.pr.gov.br %<
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LEI N" 19 3 2
De 23de maio de 2005

Sf '•s^aÇão ao art. 2" da Lei n" mv

Campo Mourão. °

MOURÃO, Eslado cí™pfraná'"an'®'̂ '̂̂ °
Município, sanciono aseguinte ' Prefeito do

LEI:

,. „

° ^-'ea„,en.opreferencialmente, às seguiSel^^matutmo eàs sextas-feiras ao início do turno «Tpert°n^"°

dias de festa ou detto oti""""""° ^"os .

publicação. ^ '"®' "'9or na data de sua

contrário. ^ Revogam-se as disposições em

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 23 de maio de 2005

MunicipalGilmar Aparecido Cardoso -Procurador-Geral
-Secretànoâ Educação


